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RESUMO 

 

 

Esta pesquisa tem como parâmetro a análise da aquisição de propriedade e posterior 

regularização fundiária por usucapião a fim de evitar parcelamento do solo 

inadequado em relação a infraestrutura urbana previsto no estatuto das cidades a fim 

de se regularizar os imóveis e dar a ele a sua função social, que seja arrecadação de 

impostos e revitalização urbanística sempre pensando no meio ambiente. A pesquisa 

abrange julgado da cidade de Suzanápolis – SP de Usucapião Ordinário e 

Extraordinário, aonde existe um loteamento que foi vendido no período de 2008 à 

2012 sem a devida regularização do Setor de Obras do Município e que foi dada a 

devida autorização e posterior denúncia ao Ministério Público como loteamento 

Clandestino e Irregular, e analise de parecer do STF – Supremo Tribunal Federal 

sobre tamanho mínimo de lote e loteamentos considerados clandestinos e irregulares 

e sua regularização por usucapião ordinário. 

 

Palavras-chaves: Loteamento Irregular. Loteamento Clandestino. Usucapião 

Ordinário. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

ABSTRACT  

 

This research has as a parameter the analysis of property acquisition and subsequent 

land regularization by adverse possession in order to avoid subdivision of inadequate 

land in relation to urban infrastructure provided for in the cities' statutes in order to 

regularize properties and give them their social function. , which involves tax collection 

and urban revitalization, always thinking about the environment. The research covers 

judgments in the city of Suzanápolis – SP of Ordinary and Extraordinary Usucapião, 

where there is a subdivision that was sold between 2008 and 2012 without due 

regularization by the Municipal Works Sector and which was given due authorization 

and subsequent reporting to the Public Ministry as Clandestine and Irregular 

subdivision, and analysis of the opinion of the STF – Federal Supreme Court on 

minimum lot size and subdivisions considered clandestine and irregular and their 

regularization by ordinary adverse possession. 

 

Keywords: Irregular Allotment. Clandestine Subdivision. Ordinary Usucaption. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A presente monografia visa analisar os requisitos para regularização de 

loteamentos urbanos, considerados pelo poder público como irregulares e 

clandestinos, sem que se possa utilizar de via de regras os requisitos legais para 

entrar com o pedido de loteamento regular pelos órgãos competentes, ou seja sem se 

utilizar das regras jurídicas de parcelamento de solo previsto na Lei 6.766/79. 

O trabalho visa analisar os requisitos da Usucapião Ordinária como forma de 

regularização fundiária em loteamento que se encontra com toda a infraestrutura 

completa e que por razões de estar indisponíveis a matrícula para a sua efetiva 

regularização pelas vias burocráticas perante os órgãos públicos, se viu necessário 

aplicar o dispositivo da Ação Judicial, visando formalizar a posse pela Usucapião 

Ordinário, e posterior regularização do loteamento. 

Analisaremos os requisitos para obtenção da Usucapião Ordinário, que são 10 

anos de posse com justo título e boa-fé, ou 05 anos cajá haja construção e ou moradia 

nele anexada. 

O trabalho visa mostrar que é possível se regularizar terrenos considerados 

pelos entes Públicos como irregular e clandestino. 

 A escolha desse tema vem de Encontro com o problema que enfrentei na 

prefeitura de Suzanápolis SP, quando adquiri um imóvel no ano de 2010 sem me 

atentar se era regularizado e que no ano de 2012 foi considerado irregular e 

clandestino pelo município de Suzanápolis – SP, e que no ano de 2021 entrei com 

ação de Usucapião Ordinária e mesmo o imóvel tendo sido bloqueado para venda foi 

julgada procedente Ação de Usucapião Ordinária ao referido lote com dimensões de 

50m x 32,17m no ano de 2022, 11 meses após a entrada da Ação, na Comarca de 

Pereira Barreto. 

Faremos a análise de duas sentenças favoráveis, no mesmo loteamento 

considerado irregular e clandestino, em datas diversas. 

Será abordado o conceito da Usucapião Urbano e suas modalidades como, 

sem justo título, sem boa fé e com justo título e boa fé, será abordado que o dispositivo 

visa garantir a posse do terreno, ele não discute a regularidade do loteamento urbano.  
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2 O DIREITO FUNDAMENTAL À MORADIA 

 

2.1   Noções gerais sobre direitos fundamentais 

 

Os direitos fundamentais estão atrelados diretamente ao Estado Democrático 

de Direito. Um país para ser considerado como Estado Democrático de Direito, é 

preciso que exista uma lista de direitos que sejam fundamentais a todos os cidadãos  

e que o Estado se submeta a garantir esses direitos, direitos estes básicos e 

essenciais conforme ressalta Gilmar Mendes (2008, p 233): 

 

 

São que não desponta a preocupação com 

desigualdades sociais. O paradigma do titular 

desses direitos é o homem individualmente 

considerado. Por isso, a liberdade sindical e o direito 

de greve considerados , então , como fatores 

desarticuladores do livre encontro de indivíduos 

autônomos – não tolerados pelo Estado de Direito 

Liberal. 

  

Temos também a assistência social, pois ligados a justiça (educação, saúde, 

trabalho, lazer e etc.), direitos esses previstos no artigo 6º da Constituição Federal de 

1988, entre esses direitos está previsto o direito à moradia: 

 

 
Art 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a 

alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à 

maternidade e a infância, a assistência aos 

desamparados, na forma dessa constituição. (grifo 

nosso) 

 

Por fim temos os direitos fundamentais relacionados ao coletivo, ou seja a toda 

sociedade, como o direito a paz, ao desenvolvimento sustentável em suma a 

conservação do patrimônio histórico e cultural.  
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Para que esses direitos sejam garantidos com eficácia jurídica e social, 

necessita-se que essas normas sejam obedecidas e aplicadas pela sociedade para 

que surja efeito eficaz. 

Os direitos fundamentais visam garantir o mínimo existencial aos cidadãos, 

neste contexto visa averiguar quais são essas desigualdades e a busca da 

solidariedade  com a comunidade em que está inserida. 

A história revela que os direitos sociais nasceram na revolução Francesa, que 

aderiu a ideia de Igualdade, Liberdade e Fraternidade. 

Nossa Constituição Federal tem normas constitucionais que visam garantir 

esses direitos fundamentais, mas mesmo assim  verificamos omissões quando 

explanamos o assunto direitos sociais. 

O Estado se posiciona de forma a garantir esses direitos fundamentais como 

acesso à moradia adequada, água potável, energia elétrica e saneamento básico, 

para que o indivíduo viva minimamente de forma digna. 

Hoje em dia grande parte da população brasileira de baixa renda encontra-se 

excluída desses direitos, ou seja a eficácia de se aplicar esses direitos estão limitadas, 

nesse caso entra prestação jurisdicional para direcionar a Administração Pública a 

cumprir e corrigir essas situações que garante uma existência humana adequada. 

 

2.2   O direito fundamental a moradia 

 

Nos últimos anos o Brasil tem passado por uma imensa transformação, o 

mesmo era considerado Rural e hoje em dia com a “explosão urbana” desordenada e 

não se suprindo pela falta de emprego foi gerando essa desigualdade social. E os 

menos abastados financeiramente se viram obrigados a morar na periferia das 

grandes cidades ou até mesmo em invasões culminando em favelas urbanas. 

O capitalismo só prevê renda e lucro e pouco se importa com o resto da 

população que se encontra em péssimas condições de moradia, emprego e educação. 

Nos grandes centros urbanos temos uma parte da população muito rica e outra na 

margem da sociedade, gerando assim essa desigualdade social. O direito a moradia 

digna e própria é um dos problemas do nosso sistema capitalista. Nessas cidades 

existem um grande aumento de favelas, e há vários terrenos vazios se valorizando 

pela especulação de forma desordenada gerando assim essa discrepância de valores 

pelos especuladores imobiliários. 
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Neste contexto, Carlos José Cordeiro diz: 

 

 
“Como consequência dessa vulnerabilidade política e 

baixa qualidade de vida oferecida aos ocupantes das 

cidades, proliferam processos informais de 

desenvolvimento urbano. Neles, milhares de cidadãos 

somente têm acesso ao solo urbano e a moradia por meio 

de procedimentos e mecanismos ilegais. ( CORDEIRO, 

2011, p.6).” 

 

Nos terrenos obtidos de forma ilegal, não há investimento público, para garantir 

a infra - estrutura, mínima, como o saneamento básico, transporte, saúde e educação, 

ou seja não podemos chamar de moradia um barraco de favela. Esse direito visa o 

cidadão adquirir habitação em local onde os serviços públicos são considerados 

essenciais. 

Em nossa Constituição já foi feita a Emenda Constitucional nº 26 de 14 de 

Fevereiro de 2000, que inclui no artigo 6º da Constituição Federal, que é o Direito a 

Moradia. 

 Existe no Brasil inúmeras favelas e são necessárias intervenções efetivas a 

fim de evitar tragédias onde famílias moram em invasões e morros nas periferias. O 

Estado precisa intervir a fim de oferecer melhores condições aos cidadãos das 

periferias. A infraestrutura e regularização imobiliária feita de maneira mais rápida e 

desburocratizada, irá inibir esse tipo de ocupação que não terá mais sentido se todos 

tiverem acesso a uma moradia mais digna e com alcançabilidade de compra, que 

beneficiará a parte mais vulnerável de nossa sociedade. 

O direito a moradia é um dos princípios da Constituição Federal, que é o da 

Dignidade da Pessoa Humana. A nossa Constituição Federal de 1988 dá competência 

a União, Estados, Municípios e Distrito Federal, para legislar sobre políticas 

habitacionais, seja individual ou em conjunto com a sociedade, garantindo aos 

cidadãos brasileiros, o direito fundamental à moradia. 
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3 USUCAPIÃO COMO FORMA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA  

  

3.1  Conceito de Usucapião  

  

No brasil a expansão urbana aconteceu de forma acelerada com a migração 

do homem do campo para as cidades a partir do século XX e já no século XXI mais 

da metade dos cidadãos brasileiros estão residindo nas cidades em decorrência da 

industrialização acelerada com oportunidade de mais empregos e consequentemente 

a urbanização desenfreada e a industrialização no País.  

O Brasil com esse acelerado e rápido crescimento urbano não se planejou de 

forma adequada para garantir a infraestrutura necessária seja ela em caráter de obras 

ou jurídica para regularização das habitações, isso gerou vários problemas sociais 

como a incapacidade do estado em prover moradias adequadas e com a ausência de 

infraestrutura básica o que resultou em loteamentos ocupados de forma irregular e ou 

clandestina. Com isso nossa legislação foi de encontro buscando formas de regular e 

até solucionar problemas relativos as ocupações irregulares das cidades. A nossa 

Constituição de 1988 e o Código Civil de 2002, o Estatuto da Cidade e a Lei de 

Regularização Fundiária (Lei 13.465/2017) que são instrumentos jurídicos que 

auxiliam na regularização fundiária, como é o caso da usucapião, que é uma das 

formas originárias, pela posse mansa e pacífica da coisa, com animus domini, pelo 

prazo determinado em lei. A regularização fundiária, é uma política pública de 

fundamental importância que leva ao caráter social do parcelamento do solo com 

ordenamento jurídico e ambiental, para que essas áreas sejam regularizadas trazendo 

benefícios urbanísticos e oficializando a sua função social de políticas públicas, com 

a arrecadação de impostos e taxas que beneficiarão a toda comunidade.  

Como vimos a Constituição da República Federativa do Brasil promulgada em 

05 de outubro de 1988 consolidou-se como um efetivo Estado Democrático de Direito 

Social com a proteção dos direitos fundamentais e um deles é o direito à moradia 

digna, preservando assim os princípios da igualdade e da dignidade da pessoa 

humana através de políticas públicas voltadas ao interesse social. Os artigos 182 e 

183 da Constituição disciplina o papel do poder Público Municipal para atuar nas 

políticas urbanas do uso e ocupação do solo e bem estar dos habitantes. Temos 

também o Estatuto da Cidade Lei 10.257/2001 que regulamentou os artigos 182 e 183 

da Constituição, ele trouxe um norte para regularização fundiária e urbanística 
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brasileira. Logo após veio a Lei 1.977/2009 que tem previsões legais para 

regularização fundiária Urbana no Estatuto da Cidade o REURB, logo após a Lei 

13.465/2017, dando uma nova visão a regularização fundiária  que em seu artigo 9º 

direcionando que a regularização é aquela que abrange os núcleos urbanos informais 

o incorporando  ao ordenamento territorial urbano e a titulação de seus ocupantes, ou 

seja regularizando os loteamentos até então considerados irregulares ou clandestinos.  

Dados estatísticos que tratam das condições de moradias e ações promovidas 

pelas prefeituras da Pesquisa de Informações Básicas Municipais (MUNIC), de 2017, 

mostram algumas situações relacionadas à precariedade nas condições de 

habitabilidade nos municípios brasileiros. A primeira situação registrada, foi a 

presença de loteamentos irregulares ou clandestinos, presentes em 3.374 municípios 

(60,6% do total); a segunda, foi a existência de favelas, mocambos ou palafitas, em 

952 municípios (17,2%); a terceira, consiste nas ocupações de terrenos ou prédios 

por movimentos populares de acesso à moradia, em 724 municípios (13,0%). A 

realidade menos recorrente foi a existência de cortiços, casas de cômodos ou 

cabeças-de-porco, existentes em 684 municípios (12,3%). Os 42 municípios 

brasileiros com mais de 500.000 habitantes registraram ao menos um dos quatro 

estados de irregularidades (IBGE, 2017).  

A usucapião é uma forma de regularização fundiária rural ou urbana na 

modalidade de aquisição originária de aquisição de propriedade mediante o exercício 

de posse mansa e pacífica durante lapso temporal estipulado pela legislação 

brasileira. Esta permite que uma pessoa possa adquirir a propriedade de um bem, 

seja móvel ou imóvel, pelo uso por um determinado tempo, sem interrupção, e desde 

que cumpra os requisitos exigidos pela lei.  

Para usucapir um bem imóvel, deve-se estar presente os seguintes requisitos 

como estar na posse do bem com a intenção de dono, que a posse seja mansa, 

pacífica, contínua, duradoura e sem intervalos, esses atributos garante a estabilidade 

da propriedade. Através de uma ação judicial ou extrajudicial aquele que estiver de 

um bem imóvel a um longo período de tempo pode pleitear a propriedade através da 

Usucapião. Uma informação importante é que os bens imóveis pertencentes a União, 

Estados ou Municípios não pode ser usucapidos. Porém pode se usucapir bens 

imóveis que não estejam regularizados, registrados, demarcados ou matriculados 

publicamente.   
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Para se dar entrada em um processo de usucapião de um imóvel, é necessário 

ter a posse, ou seja querer ser o dono e agir como se já fosse. Portanto temos 4 

requisitos para qualquer espécie de usucapião, esses requisitos são a posse como a 

intenção de dono, posse mansa e pacífica, posse contínua e duradoura, posse de 

boa-fé e com justo título.  

No Brasil, a garantia do direito à propriedade é reconhecida como um direito 

fundamental e sempre esteve presente em todas as constituições do país. Entretanto, 

a promulgação da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, 

estabeleceu uma nova perspectiva sobre essa temática. Além de reiterar a 

importância do direito à propriedade como um direito fundamental, a Constituição de 

1988 também o definiu como um princípio que rege a ordem econômica, conforme 

explicitado no artigo 170 do referido diploma. O artigo 5º, incisos XXII e XXIII da 

Constituição estabelece:  

 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 

qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: [...] XXII - é garantido 

o direito de propriedade; XXIII - a propriedade atenderá a 

sua função social; (BRASIL, 1988).  

  

O direito de propriedade é geralmente considerado um direito perpétuo e 

transmissível, o que significa que ele pode ser mantido por tempo indeterminado e 

suscetível de transmissão hereditária aos seus sucessores. Em regra, o direito não 

pode ser extinto pelo não uso, porém, o proprietário poderá perder a propriedade nos 

casos previstos em lei, como por exemplo, pela usucapião. (TARTUCE, 2023).  

  

  

3.2   Espécies de Usucapião Urbana  

  

O Código Civil de 2002 prevê as seguintes espécies de usucapião que são elas: 

a Extraordinária (at. 1238 do CC/02) – 15 ou 10 anos; a Ordinária (at. 1241 do CC/02 

– 10 ou 05 anos, Constitucional ou Especial (art. 1239 e 1240 do CC/02) – 5 anos e o 

Coletivo (art. 1228 do CC/020 – 5 anos. Os requisitos comuns a todas as espécies da 
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Usucapião é a posse mansa e pacífica, a posse contínua e com ânimo de dono e pela 

posse por tempo determinado por lei.  

  

3.3  Usucapião Ordinário  

  

A Usucapião Ordinária tem como requisitos gerais o justo título e a boa-fé 

(art.1242 CC/02), prazo de 10 anos. Usucapião ordinário é o nome da modalidade 

prevista no artigo 1.242 do Código Civil. É aplicável para casos em que o possuidor 

tenha algum documento que sugira acreditar ter tido a propriedade do bem, mas não 

a obteve de fato. Neste sentido, exige a boa-fé do possuidor, que é o desconhecimento 

de sua irregularidade.  

Para esta modalidade, é necessário demonstrar a posse do imóvel por, ao 

menos, 10 anos. O tempo é reduzido para cinco anos, caso se demonstre que pagou 

pelo imóvel de alguma forma, ou caso tenha residido ou realizado obra nele.  

 

  

3.4  Usucapião Extraordinário  

  

A usucapião extraordinária (artigo 1.238 CC/02) pode ser reconhecida para 

aquele que exercer, durante 15 anos, posse mansa, pacífica e ininterrupta, podendo 

o prazo ser reduzido para 10 anos, se o possuidor morar no imóvel, ou realizar obras 

ou serviços de caráter produtivo no local.   

Após algum tempo suspensa a usucapião extraordinária de ações que 

requeriam aréa inferior a área estabelecida em lei municipal o Superior Tribunal de 

Justiça reconheceu a possibilidade de declarar a usucapião nesses casos podendo 

destravar ações paradas no tribunal (tema 985 STJ).  

 

“Situação do Tema: Trânsito em Julgado  

Questão submetida a julgamento: Definir se o 

reconhecimento da usucapião extraordinária, mediante o 

preenchimento de seus requisitos específicos, pode ser 

obstado em razão de a área usucapienda ser inferior ao 

módulo estabelecido em lei municipal.  
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Tese Firmada: O reconhecimento da usucapião 

extraordinária, mediante o preenchimento dos requisitos 

específicos, não pode ser obstado em razão de a área 

usucapienda ser inferior ao módulo estabelecido em lei 

municipal.  

Anotações Nugep: Afetação na sessão eletrônica iniciada 

em 29/11/2017 e finalizada em 05/12/2017 (Segunda 

Seção).  

Os  processos  afetados  neste Tema  integram  a  

Controvérsia n. 22/STJ (Direito Civil).  

(STJ, Tema nº 985, publicada em 08/06/2021)” 

 

A Usucapião Extraordinário Urbano é considerada a mais ampla modalidade 

da Usucapião, pois não se exige boa – fé nem justo título, entretanto não pode haver 

oposição na posse, a posse deve ser justa e se houver violência para a aquisição, só 

se começa a contar quando essa se cessa. 

  

3.5  Usucapião Especial Urbana Pro Misero 

 

A usucapião especial urbana está prevista na Constituição Federal em seus 

artigo 183:  

"Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de 

até duzentos e cinqüenta metros quadrados, por cinco 

anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para 

sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, 

desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou 

rural"  

(Constituição Federal 1988)  

  

A modalidade da usucapião especial urbana também está previsto no artigo 

1240 do Código Civil e artigo 9º do Estatuto da Cidade. Essa modalidade pode ser 

denominada usucapião pro moradia ou usucapião pro misero essa modalidade visa 

beneficiar o possuidor que não é proprietário de nenhum outro bem imóvel e o utilize 

como sua moradia ou de sua família.  
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Para que o interessado faça jus a essa modalidade de usucapião deverá 

preencher alguns requisitos, como o imóvel a ser usucapido estar dentro da área 

urbana e sua área não ser superior a 250 metros quadrados, estar da posse do bem 

por um período mínimo de 05 anos ininterruptamente, aposse deve ser mansa, 

pacífica e sem oposição, independente de justo título e boa-fé, e que a área 

usucapienda deve ser utilizada como exclusividade para moradia do requerente e sua 

família e não possuir outro imóvel urbano ou rural.  

  

3.6  Usucapião Especial Urbana por Abandono de Lar   

  

A Lei 1.2424, de 16 de junho de 2011, incluiu no sistema a usucapião urbana 

individual por abandono de lar, também conhecida por usucapião familiar, conforme 

artigo 1240-A do Código Civil. 

Percebe-se que esta modalidade de usucapião traz semelhanças em relação a 

usucapião constitucional ou especial urbana individual ou seja a dimensão nesse caso 

também é de 250 metros quadrados, nesse caso essa modalidade só é concedida 

uma única vez desde que o possuidor não tenha outro imóvel urbano ou rural. A 

principal diferença é o prazo que nessa modalidade é de 02 anos que é o menor prazo 

previsto em todas as modalidades da usucapião.  

O abandono de lar é o fator determinante para a referida norma, somado ao 

estabelecimento de moradia com posse direta. Essa modalidade pode atingir cônjuges 

ou companheiros, inclusive homoafetivos, diante do amplo reconhecimento jurídico de 

união e casamentos homoafetivos, ou seja abrange todas as formas de famílias, 

inclusive as homoafetivas. Para essa modalidade será analisado se o bem imóvel 

requerido não foi de herança ou se o companheiro ou cônjuge só saiu do lar por 

separação de fato o que inviabiliza a aquisição nessa modalidade pois o mesmo pode 

estar pagando pensão e descaracteriza abandono de lar.  

  

3.7  Usucapião Especial Urbana Coletiva  

  

Essa modalidade de Usucapião Coletiva está previsto no Estatuto da Cidade. 

Nessa modalidade o legislador procurou buscar justiça social e redistribuição de renda 

em uma sociedade desigual e injusta como a atual. Existe semelhanças entre a 
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usucapião coletiva  e a extraordinária, pois não se exige justo título nem boa-fé, basta 

a posse e os requisitos serem provados nesta modalidade. Essa usucapião coletiva 

tem como objetivo resolver a questão ligada as favelas e os cortiços, em que a 

ilegalidade se prolonga no tempo sem solução. Só é tratado na Lei 10.257/01 O 

Estatuto da Cidade.  

Trata-se de terreno maior que 250 metros quadrados, particular, ocupada por 

população de baixa renda, que sirva de residência, que não seja possível identificar 

os terrenos de cada possuidor, que os requerentes não possuam outro imóvel urbano 

ou rural e a posse esteja sendo exercida a pelo menos 05 anos.   

Nesse caso a sentença reconhece preenchidos todos os requisitos desta 

modalidade de usucapião nos termos do § 2º do artigo 10 da referida Lei e que servirá 

de título para registro no Cartório de Registro de Imóveis, tornando o requerente 

proprietário do imóvel. 

 

 

3.8   Usucapião Urbana Individual do Estatuto da Cidade 

 

O Estatuto da Cidade é uma lei especial que regulamenta o dispositivo 

constitucional sobre usucapião. O Usucapião Urbana está contido em três diplomas 

importantes, no artigo 183 da Constituição Federal, no artigo 9º do Estatuto da Cidade 

e no artigo 1240 do Código Civil.  

Não há conflito entre o artigo 1240 do Código Civil  e o artigo 9º do Estatuto da 

Cidade. 

 

“ O §1º do artigo 9º do Estatuto da Cidade preceitua que, 

o título de domínio será conferido ao homem ou a mulher. 

Visa a proteção  da entidade familiar decorrente do 

casamento ou da união estável. O estado civil de cada um 

dos possuidores é secundário, pois objetiva beneficiar  a 

família que reside no imóvel objeto de usucapião.” ( 

CARLOS ALBERTO GONÇALVES 15º edição Pagina 263 

DIREITO CIVIL BRASILEIRO 2020). 

O uso do imóvel para outro fim que não o residencial é vedado pelo próprio 

dispositivo legal , mas não veda se somente parte do imóvel, é utilizada para pequeno 

comércio, mas que o imóvel sendo utilizado como moradia de família. 
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4  HITÓRICO ORIGEM DA USUCAPIÃO NO TEMPO E NO BRASIL  

  

É no direito Romano que se origina a história da usucapião pela Lei da XII 

Tábuas que se consagrou a modalidade da aquisição da propriedade de bens móveis 

e imóveis com prazo de 01 ou 02 anos e só o cidadão romano usufruía esse direito.  

Em resumo, a evolução do direito de propriedade na Roma Antiga foi um 

processo gradual, que envolveu a criação de leis para proteger os direitos dos 

proprietários. Ao longo do tempo, a propriedade tornou-se um elemento fundamental 

do sistema político romano e foi protegida por várias leis e códigos, dentre eles a lei 

das XII Tábuas. Estabelecendo as bases do direito de propriedade que ainda é 

aplicado em muitos países modernos. (VENOSA, 2022)  

Os prazos para usucapir eram de dois anos para bens imóveis e 01 ano para 

móveis depois com o tempo se exigiu o justo título e boa-fé como requisitos para a 

usucapião acompanhados da posse.  

Uma das principais finalidades seria solucionar o problema na aquisição tendo 

em vista a expansão de Roma e a necessidade de organização, para garantir a 

propriedade ao adquirente.  

Portanto a usucapião veio para sanar graves problemas fundiários e sociais em 

decorrência da expansão do Império Romano e proteger a posse de quem adquiriu 

de forma precária.  

Por mais remoto que seja ainda hoje temos a modalidade da usucapião em 

diversos países e sempre se aperfeiçoando com o tempo para sanar eventuais 

aquisições de propriedades de maneira a se ter a documentação de propriedade e de 

maneira ordenada parcelar o solo e também com a arrecadação de impostos oriundos 

da regularização investir em políticas sociais para sanar o problema relacionado a 

moradia em todo o mundo.  

  

No Brasil, o instituto da Usucapião surgiu no Código Civil de 1916, onde já 

elencava a usucapião como modalidade de aquisição da propriedade em seu artigo 

530.  

Nessa época a usucapião era bem menos abrangente como vemos hoje, 

diferente dos atuais conceitos.   

Quanto ao conceito da usucapião, também denominado por alguns 

doutrinadores como prescrição aquisitiva, trata-se de uma das formas de aquisição da 
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propriedade que ocorre pela posse prolongada da coisa quando seguidos os 

requisitos especificados em lei. A usucapião constitui ainda a situação de domínio 

dada pela posse prolongada. Dessa forma quando a legislação autoriza a situação de 

fato perpetuada com um lapso temporal, o fato da aquisição do bem por usucapião 

produz seus efeitos. (TARTUCE, 2020, p. 1.404)  

  

4.1   Conceito de Bens Públicos ao longo do tempo  

 

Prefere-se a expressão “bens públicos” a “domínio público”. Domínio Público 

reflete o exercício do direito de propriedade pelo Estado, sendo o conjunto de bens 

móveis e imóveis destinados ao uso direto do Poder Público ou à utilização direta ou 

indireta da coletividade, regulamentados pela Administração e submetidos a regime 

de direito público. De acordo com o Código Civil de 1998, bens públicos são aqueles 

pertencentes a pessoa jurídica de direito público interno como os pertencentes a 

União, Estados, Distrito Federal, Autarquias e Fundações Públicas. Todos os outros 

bens são considerados particulares.  

No ramo do direito administrativo, os estudos em relação aos bens públicos 

foram observados com maior relevância entre os doutrinadores no último século, 

tendo como base os fundamentos do direito romano. Na República Romana realizava-

se um tipo de classificação entre os bens: res nullius eram os bens que estavam fora 

do comércio e englobava os res communes, res publicae e as res universitatis. Esses 

bens recebiam proteção especial do Estado Romano. (GONÇALVES, 2013).  

O Direito Romano já mencionava a existência dos bens públicos, Justiniano do 

século VI já fazia referência a bens públicos sem dono determinado como estradas, 

ruas e praças. O Código de Justiniano previa também as res communi, coisas que por 

sua natureza são comuns a todos, como os rios, mar, praia, que eram propriedades 

publicas ou escravos pertencentes a todos em que sua comercialização era proibida.  

Na Idade Média, os bens públicos passaram para Coroa, tornando-se 

propriedade privada do rei exceto o de uso coletivo como estradas, mares, rios onde 

a monarquia detinha somente o poder de fiscalizar.  

Já na idade moderna as propriedades dos reis passaram a ser do Estados, que 

assumiram as atribuições antes do Rei. O Código Civil de Napoleão serviu como base 
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para diversas leis em países ocidentais, mas ele não fazia menção aos bens públicos 

somente dizia que as estradas e hidrovias estariam fora do comércio.  

Na lei brasileira, como vimos o Código Civil de 1916 estabeleceu-se três 

modalidades de bens públicos, o de uso comum do povo, os de usos especiais e os 

dominicais. O Código Civil de 2002 manteve essa tripartição até hoje.  

No Brasil o Código Civil de 2002 especifica os bens públicos. O artigo 98 da Lei  

10.406/2001, Capítulo III, Livro II conceitua bens públicos:  

“Art.  98.  São públicos os bens do domínio nacional pertencentes às pessoas 

jurídicas de direito público interno; todos os outros são particulares, seja qual for a 

pessoa a que pertencerem.”  

Os bens de pessoas jurídicas que prestam serviços público não estão incluídos 

no artigo 98 do CC/02. O Código Civil de 2002 em seu artigo 99 conceitua como bem 

público, os bens de uso comum do povo, para necessidades coletivas, os bens de uso 

da administração do Estado e os bens dominicais que não são utilizados pela 

administração para uso coletivo.  

  

 

4.2  Classificação de Bens Públicos  

  

Quanto a titularidade os bens públicos podem ser Federais, Estaduais, Distritais 

e Municipais, conforme a Constituição Federal Artigo 20 e 26. 

  

 

4.3  Bens Públicos e a Usucapião  

 

A Constituição Federal em seus artigos 183, § 3º, e 191, parágrafo único que:  

 

Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até 

duzentos e cinqüenta metros quadrados, por cinco anos, 

ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua 

moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde 

que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural. 

(Regulamento)  

§ 3º Os imóveis públicos não serão adquiridos por 

usucapião.  
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Art. 191. Aquele que, não sendo proprietário de imóvel 

rural ou urbano, possua como seu, por cinco anos 

ininterruptos, sem oposição, área de terra, em zona rural, 

não superior a cinqüenta hectares, tornando-a produtiva 

por seu trabalho ou de sua família, tendo nela sua 

moradia, adquirir-lhe-á a propriedade.  

Parágrafo único. Os imóveis públicos não serão 

adquiridos por usucapião.  

(Constituição Federal/88)  

  

Conforme citado anteriormente os imóveis públicos são resguardados a 

propriedade de bens públicos, portanto o pedido da usucapião em imóveis públicos é 

inviável, ou seja em área de domínio público não se fala em usucapião.  

O Código Civil de 2002 no seu artigo 102 neste mesmo sentido diz “Os bens 

públicos não serão adquiridos por usucapião” nesse mesmo sentido o Código de 1916 

e sob a visão do Supremo Tribunal Federal editou a Súmula n. 340 com a seguinte 

redação:   

SÚMULA 340 -STF  

Desde a vigência do Código Civil, os Bens Dominicais, como os demais bens 

Públicos, não podem ser adquiridos pela usucapião.  

 

4.4  A Usucapião em caráter geral 

 

Em caráter simples, a usucapião pode ser interpretado como modo de 

aquisição de propriedade, sobre o exercício de posse com certos requisitos legais. 

No Código Civil de 2002 temos 02 requisitos de usucapião de bens moveis e 07 de 

bens imóveis. 

“Assim, o exercício de uma posse sobre determinado bem teria o condão de 

gerar um novo direito de propriedade, extinguindo a anterior”. (André Borges de 

Carvalho Barros pag. 54 Dissertação Doutorado em Direito PUC-SP) 

A usucapião amplia a regularização de bens imóveis adquiridos de forma 

irregular e clandestina. 
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4.5   Área mínima para Usucapião segundo Supremo Tribunal Federal 

 

Por maioria dos votos, ao decidir sobre a área mínima de um terreno para fazer 

Usucapião Especial Urbano, o Supremo Tribunal Federal decidiu que: 

“preenchidos os requisitos do artigo 183 da Constituição Federal, o 

reconhecimento do direito à usucapião especial urbana não pode ser obstado por 

legislação infraconstitucional que estabeleça módulos urbanos na respectiva área em 

que situado o imóvel (dimensão do lote).” 

Com essa decisão, O STF colocou fim a uma antiga discussão a respeito da 

possibilidade de se obter o reconhecimento do domínio e da propriedade de imóveis 

localizados em regiões urbanas que possuam área inferior àquela estabelecida 

no Plano Diretor para parcelamento do solo dos municípios. 

Agora, o reconhecimento do direito ao Usucapião Especial Urbano deverá 

acontecer independentemente se a área do imóvel for inferior ao módulo mínimo 

definido pelo Plano Diretor do respectivo município. 

Por essa razão, o prazo para processamento das ações da Usucapião devem 

reduzir significativamente a partir da referida decisão. Certo é que os Juízes e/ou os 

Registradores Imobiliários não mais poderão se recusar a reconhecer o direito de 

usucapir-se imóveis com áreas inferiores ao módulo urbano. 

Decisão RE 422349/RS, rel. Min. Dias Toffoli, 29.4.2015. ( RE-422349). 

 

 

4.6  A propriedade imóvel e sua Função Social 

 

A Constituição Federal de 1988 em seu art,5º, inciso XXII estabelece que o 

direito de propriedade é um direito fundamental e a propriedade deve atender sua 

função social. 

 

“ para que a função social seja atingida, tornando-se 

produtiva ou servindo de moradia para um indivíduo ou 

uma família e, ainda, respeitando o meio ambiente 

evitando degradação ambiental decorrente da utilização 

do imóvel, conforme entendimento do Código Civil de 

2002”. (Pagina 10 Ricardo Cotrim Chaccur Mestrado 

Universidade P. Makenzie). 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Plano_Diretor_Municipal
https://stf.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/311630592/recurso-extraordinario-re-422349-rs?_gl=1*woqmp8*_ga*MTMwMDM2MTA2MC4xNzAwNjEyODQw*_ga_QCSXBQ8XPZ*MTcxMDA5NjcyNS4xNi4wLjE3MTAwOTY3MjUuNjAuMC4w
https://stf.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/311630592/recurso-extraordinario-re-422349-rs
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A função social quer dizer que a propriedade, está servindo como moradia ou 

produção que beneficia toda a comunidade em que está inserida, com recebimento 

de impostos e consequentemente mais investimentos na comunidade, seja pelo fato 

de arrecadação de impostos. 

A Constituição Federal de 1988 prevê que o poder público municipal deve 

seguir as diretrizes do Plano Diretor (art. 182 e §1º), plano esse que visa regular as 

cidades para que tenham em sua totalidade loteamentos organizados e 

sustentáveis. 

Nos casos de cidades pequenas em sua maioria não existe Plano Diretor, 

onde o próprio poder público em seu setor de engenharia se encarrega dessa função 

de regulamentar os loteamentos novos. 

A nossa Constituição prevê em seu artigo 182 §º4, que fica facultado aos 

municípios de incluir em seu Plano Diretor, função social de lotes que poderiam 

servir de moradia digna à população. 

A lei prevê que caso o proprietário não utilize o seu terreno com total 

aproveitamento o poder público poderá parcelar o solo de forma compulsória, de 

forma a torna-lo proveitoso à sociedade e ou cobrar impostos progressivamente caso 

não se dê a devida função social ao loteamento, ou até mesmo desapropriar o solo 

caso passe do tempo fixado e o proprietário insistir em não dar a sua função social 

ao loteamento. 

 

 

4.7  Apelação Cível (Tribunal de Justiça de São Paulo) 

 

Apelação Cível AC 1001078-68.2019.8.26.0447 SP 1001078-

68.2019.8.26.0447 

USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO – 

- Modo originário de aquisição da propriedade Procedência – Comprovação 

da posse qualificada prevista no artigo 1.238, parágrafo único, do Código 

Civil – RECURSO DO MP – LOTE IRREGULAR – IRRELEVÂNCIA - Fato de o 

imóvel estar localizado em loteamento clandestino e irregular que, por si só, não 

impede o reconhecimento da usucapião, tampouco o registro do título perante o 

cartório competente - Precedentes - Inocorrência de degradação ao meio ambiente 
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- Situação já consolidada há décadas - Municipalidade que não se opôs à 

procedência da demanda, assegurando, inclusive, que o imóvel em questão não se 

encontra em área de preservação permanente - Sentença mantida – RECURSO 

IMPROVIDO. 

A Usucapião em loteamento irregular foi deferido e o Ministério Publico interpôs 

Recurso que foi considerado improvido pelo lote manter sua função social e não estar 

em desacordo com o meio ambiente, mostrando que o município não se opôs ao 

loteamento, portanto deferindo o usucapião e regularizando o referido imóvel. 

 

 

4.8  Usucapião Ordinário em loteamento considerado Irregular e Clandestino 

Suzanápolis - SP 

 

Foi Julgado Sentença procedente de Usucapião Ordinário de um lote adquirido 

em 05 de abril de 2010, aonde o lote em questão tem dimensões de 50m de frente e 

32,17 m de comprimento, considerado irregular e clandestino pelo município de 

Suzanápolis / setor de engenharia. Porém o lote matriz, objeto da ação de usucapião 

por força de lei municipal (lei nº 941/2017) foi incluído em área urbana na data de 19 

de abril de 2017, a pedido do Chefe do Executivo e aprovada por unanimidade pelos 

vereadores do referido município. 

O imóvel já possuía toda a infraestrutura necessária para configurar como 

loteamento regular como: água encanada, asfalto, esgoto, guia de sarjeta, calçada, 

iluminação pública, coleta de lixo, escola próxima, serviço de entrega dos correios, 

recolhimento de entulhos. O imóvel foi vendido sem o indevida observação dos 

compradores na questão de verificar se o loteamento estava regularizado junto a 

prefeitura e órgãos competentes, como Cartório de Registro, Graphoab, Cetesb, por 

ser uma cidade de interior era comum a venda sem observância dos requisitos 

mínimos, pois era um hábito comum de todos os moradores adquirir só com contrato 

de gaveta. Por ser comum a venda dos lotes no município somente com contrato de 

gaveta todos compravam sem verificar  se estava legalizado, levando ao transtorno 

de não cadastramento junto a prefeitura, até mesmo porque dois lotes foram vendidos 

e a prefeitura cadastrou normalmente emitindo cadastro e a ligação de agua levando 

a indução que tudo estava correto, pois os dois imóveis estavam na mesma matrícula. 

Os proprietários foram pegos de surpresa pelo não cadastro e posterior denúncia do 
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setor de engenharia ao Ministério Público alegando o loteamento irregular e 

clandestino, e posterior averiguação pelo Ministério Público. 

Porém com o passar dos anos e sem resolução do conflito, os proprietários 

entraram com ações de usucapião ordinária individuais, para a regularização, onde os 

lotes 03, 39, 40, 41, 42, 43 e 01 respectivamente foram deferidas as ações de 

usucapião pela comarca de Pereira Barreto - SP em 2021, 2022 e 2024, 

respectivamente, e hoje os referidos lotes se encontram regularizados, perante a 

Receita Federal, Município, Estado e união, com emissão de IPTU, contribuindo assim 

com sua função social. 

O referido loteamento consta com 56 lotes aonde 07 estão regularizados e os 

outros proprietários estão entrando com ações de usucapião para regularizar em 

definitivo o loteamento em questão. 

Em anexo consta o parecer técnico da Prefeitura Municipal de Suzanápolis – 

SP/ setor de engenharia, aonde consta que a prefeitura não é proprietária do imóvel 

usucapiendo porém tenta de todas as formas barrar as ações de usucapião ordinário 

sem motivos técnicos, aonde consta que os proprietários só querem a regularização 

dos seus imóveis e torna-los plausíveis para sua função social que é a moradia. 

Em anexo também consta uma Sentença de 29 de abril de 2022 favorável ao 

usucapião dos lotes 39,40,41,42 e 43, julgado procedente a ação de usucapião 

ordinária e motivando assim aos demais possuidores a entrarem com a ação de 

usucapião para regularização do seu imóvel ora adquirido de forma irregular. 

Hoje no caso específico há em andamento aproximadamente 10 ações de 

usucapião no referido loteamento denominado Vila Bahia, e a cada dia que passa 

mais pessoas estão entrando com ações para regularização de seu imóvel. 

(Anexo Parecer Prefeitura Municipal de Suzanápolis–SP pagina; anexo 

Sentença Usucapião Ordinária página). 

 

4.9  Usucapião Extraordinário em Loteamento considerado Irregular e 

Clandestino Suzanápolis-SP 

 

Foi considerado procedente uma ação de usucapião extraordinária em face 

Ivanir Baroles e esposa em que Roberto Donizete Henrique e esposa entraram, sobre 

um lote que os mesmos compraram de uma terceira pessoa que comprou do senhor 
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Ivanir Baroles e revendeu ao senhor Roberto, a senhora Joyce Tiosse, consta que a 

venda foi realizada ao senhor Roberto no dia 06/11/2009. Foi feito o cadastro 

imobiliário com apenas contrato de gaveta, em lote rural, sem objeção da prefeitura 

como se urbano fosse, porém no processo em questão na manifestação da prefeitura 

nos autos o setor de engenharia destacou que o loteamento era clandestino e irregular 

contrariando a própria atitude de cadastrar um lote rural como urbano e sem lei que 

integrasse a matricula geral em urbano, onde só foi considerado por lei no ano de 

2017. 

 Consta nos autos da ação que o lote em questão não pertence a prefeitura, os 

confrontantes foram citados por oficial de justiça e declinaram do feito. A ação de 

usucapião teve início em 2018 e foi julgada procedente em novembro de 2023, mais 

de 05 anos após seu início com trânsito em julgado em janeiro de 2024, com indicação 

ao registro e destaque do imóvel a matrícula principal. 

O referido imóvel é residência única do senhor Roberto, tendo assim a sua 

função social inquestionável. A referida ação procedente vai de encontro com o 

entendimento dos tribunais brasileiros em que se diz que a posse e a ação de 

usucapião em terrenos irregulares e clandestinos são possíveis e passiveis de 

pretensão pois uma coisa é a posse do imóvel e a referida ação procedente outra 

coisa é a sua finalidade posterior, onde se pode regularizar o imóvel e dentro da lei o 

urbaniza-lo e regularizar perante aos órgãos competentes. (em anexo a cópia da 

sentença e trânsito em julgado do referido lote). 
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5  CONCLUSÃO  

 

Como podemos analisar a Usucapião como forma de regularização fundiária 

abrange todos os meios para a regularização de um imóvel que se encontra irregular 

seja por ter  sido adquirido e o proprietário não regularizou o seu registro ou seja tem 

o título e não o registrou, seja por ter se apossado do imóvel para sua residência e de 

sua família e não possui outro e esteja em sua posse sem oposição, seja porque o 

loteamento foi vendido como regular fosse e não estava regular a sua documentação 

na prefeitura. Imóveis dessa natureza considerados irregulares e clandestinos são 

passíveis de regularização conforme sumula STJ e que coloca as prefeituras com o 

dever de regularização desses imóveis por ter sido passíveis na fiscalização. Como 

vimos ao longo da história da legislação brasileira  e do histórico da Usucapião ele 

evoluiu com o tempo e favorece a população desde a sua menção no direito Romano, 

vimos que ele abrange também a análise sobre os bens públicos e que esses são 

restringidos de ser usucapido no Código Civil brasileiro atual aonde se restringe 

veemente que seja reivindicado não importando a lapso temporal. As favelas e 

cortiços também foram contemplados com a regularização podendo utilizar a 

modalidade da usucapião especial coletiva urbana que pode se regularizar em uma 

única ação de usucapião coletiva todos os imóveis, dando mais dignidade social aos 

residentes nesses bairros, como acesso aos correios, infraestrutura básica, água 

potável, esgoto. A legislação brasileira disponibilizou vários dispositivos para a 

regularização fundiária urbana, pois sabemos que a maioria dos municípios brasileiros 

não contam com programas de moradias descentes ocasionando esse tipo de 

ocupação sendo necessário sua regularização posterior. Muitas vezes esse problema 

se arrasta pela burocracia de se implantar um loteamento ocasionando ou o abandono 

de um loteamento iniciado ou a invasão de terras ou mesmo a realização de 

loteamentos sem passar pelo crivo burocrático e com a fiscalização precária e a 

burocracia ocasiona o transtorno que é passível de regularização pelo poder público.  
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ANEXOS 

 

 

 

 

 

1 ANEXO PARECER PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANÁPOLIS SETOR 

DE ENGENHARIA 

 

 

2 ANEXO SENTENÇA JULGADA PROCEDENTE USUCAPIÃO ORDINÁRIO 

COMARCA DE PEREIRA BARRETO, IMÓVEL NO MUNICÍPIO DE 

SUZANÁPOLIS CONSIDERADO IRREGULAR E CLANDESTINO PELO 

SETOR DE OBRAS E ENGENHARIA 

 

 

3 ANEXO SENTENÇA JULGADA PROCEDENTE USUCAPIÃO 

EXTRAORDINÁRIO EM LOTEAMENTO CONSIDERADO IRREGULAR E 

CANDESTINO SUZANÁPOLIS -SP 
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C O N C L U S Ã O
Em 01 de novembro de 2023, faço os presentes autos conclusos ao Dr(a). Luciano Correa 
Ortega, Meritíssimo(a) Juiz(a) de Direito da  2ª Vara Judicial da Comarca de Pereira Barreto. 
Eu,________________________, escr. Subscrevi.

SENTENÇA

Processo nº: 1001693-19.2018.8.26.0439

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Usucapião Extraordinária

Requerente: Roberto Donizeti Henrique e outro

Requerido: Ivanir Baroles e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luciano Correa Ortega

Vistos.

Roberto Donizeti Henrique e Érica Maria Nascimento Henrique ajuizaram  

demanda que denominaram de “Ação de Usucapião Extraordinário” em face de Ivanir Baroles, 

Ana Leite Vieira Baroles e Joyce Tiossi Soares. Aduziram, em síntese, que o imóvel foi 

adquirido de Joyce Tiossi Soares em 06/11/2009, e, desde então, encontram-se na posse, e que 

somadas as posses anteriores, totalizam o tempo de há mais de 15 anos, sem interrupção e sem 

oposição.  Pugna pela procedência da ação (fls. 01/03). Juntou documentos (04/25). 

O Ministério Público declinou de atuar no feito (fl. 44/45).

Foram concedidas as benesses da justiça gratuita às fls. 50.

O Oficial do Cartório de Registro de Imóveis se manifestou favoravelmente ao 

pedido pela ótica registrária (fls. 131 e 282).

Os requeridos foram citados, bem como os confrontantes, quedando-se inertes  

(fls. 145, 163, 154, 165/166).  

Houve citação por edital dos terceiros interessados (fls.272).

As Fazendas Públicas Estadual, Federal e Municipal não se opuseram ao pedido 

inicial (fls. 144, 155 e 178). 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

16
93

-1
9.

20
18

.8
.2

6.
04

39
 e

 c
ód

ig
o 

C
w

0f
C

E
ql

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

C
IA

N
O

 C
O

R
R

E
A

 O
R

T
E

G
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

6/
11

/2
02

3 
às

 1
1:

32
 .

fls. 284



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Pereira Barreto
FORO DE PEREIRA BARRETO
2ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr2@tjsp.jus.br

      

1001693-19.2018.8.26.0439 - lauda 2

Foram anexadas aos autos, por parte do autor, declarações de pessoas idôneas, 

comprovando a situação de fato atinente à posse do imóvel sob aspectos da mansidão, 

continuidade, tranquilidade, duração e formação de cadeia possessória ou dominial (fls. 226/231).

É o relatório.

FUNDAMENTO E DECIDO.

A usucapião é modo de aquisição da propriedade e de outros direitos reais pela 

posse prolongada da coisa com a observância dos requisitos legais. 

De forma que, como urge a presente ação, conforme dispõe o artigo 1.207 do 

Código Civil: “O sucessor universal continua de direito a posse de seu antecessor: e ao seu 

sucessor singular é facultado unir a posse à do antecessor, para fins legais”.

Tendo em vista que o imóvel é urbano e a possibilidade que aduz o Código Civil, 

qual seja a soma da posse contemporânea com as antecedentes, desde que todos sejam de forma 

mansa, pacífica e sem interrupções, cabível o pedido na forma do artigo 1.238, caput, do citado 

diploma, eis que preenchidos os seguintes requisitos da usucapião extraordinário: posse mansa, 

pacífica ou ininterrupta, num período nunca inferior a 15 anos.

Por seu turno, os autores apresentam documento (justo título), às fls. 16/17, e o 

documento de fl. 20, revelam que os requerentes construíram residência no terreno, comprovando-

se com as fotografias de fl. 21/24.  

Os eventuais herdeiros foram citados por edital, tendo sido nomeado curador 

especial, que contestou por negativa geral. 

Considerando que os requisitos da accessio possessionis estão presentes, quais 

sejam, continuidade, homogeneidade e vínculo jurídico entre as posses, as somatórias das posses 

perfazem mais de 15 anos de forma contínua (sem interrupções) e pacífica (sem que houvesse 

reivindicação ou oposição de terceiros), não havendo qualquer impugnação ao pedido dos autores, 

em que pese todos os interessados, sucessores, herdeiros e confrontantes terem sido devidamente 

citados para contestar a ação e da mesma forma, não houve por parte das Fazendas Públicas, em 

qualquer de suas esferas, oposição ao pedido inaugural. 
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Assim, o deferimento do pedido é a medida de rigor.

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, e o faço com resolução de mérito nos 

termos do artigo 487, I do Código de Processo Civil, para o fim de declarar o domínio dos 

requerente sobre os imóveis descrito na inicial, transcrito no Cartório de Registro de Imóveis da 

Comarca de Pereira Barreto, servindo esta decisão como título para transcrição no registro 

imobiliário, a qual deverá ser acompanhada de cópia da planta e memorial descritivo.  

Expeça-se o mandado.

Isento de custas, face à concessão da justiça gratuita.  

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P.I.C.

Pereira Barreto, 01 de novembro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Processo nº 1001693-19.2018.8.26.0439 - p. 1

C O N C L U S Ã O
Em 15 de janeiro de 2024, faço os presentes autos conclusos ao Dr(a). Luciano Correa 
Ortega, Meritíssimo(a) Juiz(a) de Direito da  2ª Vara Judicial da Comarca de de Pereira 
Barreto. Eu,________________________, escr. Subscrevi.

DESPACHO

Processo nº: 1001693-19.2018.8.26.0439

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Usucapião Extraordinária

Requerente: Roberto Donizeti Henrique e outro

Requerido: Ivanir Baroles e outro

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luciano Correa Ortega

Vistos.

Cerifique a serventia o transito em julgado da sentença exarada aos autos. 

Int.

Pereira Barreto, 15 de janeiro de 2024.

D A T A
Em 15 de janeiro de 2024, recebi estes autos em cartório com o r.despacho supra. 
Eu,______________________, escrevente, subscrevi.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 

IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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